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Memorando nº 57/2020-Segecex  

 
Em 17 de julho de 2020. 

 

 
Ao Gabpres, com cópia para o Gabinete do Ministro Bruno Dantas 
Assunto: Atendimento a comunicação do Ministro Bruno Dantas na Sessão do Plenário de 17/06/2020.  
 
 

 Senhor Chefe de Gabinete,  
 
1. Em atendimento à Comunicação do Exmo. Ministro Bruno Dantas, proferida na Sessão do 
Plenário de 17/06/2020, encaminho as informações sobre o quadro de militares, ativos e na reserva, que 
compõem os cargos civis do governo, comparando os últimos três governos, abrangendo os anos de 
2016, 2017, 2018, 2019 e 2020. Foi utilizado o mês de março de cada ano como parâmetro de 
comparação. 
2. As seguintes tabelas seguem em anexo:  
 a) Mil em Órgãos-Entidades = Militares que ocupam cargos em órgão civil. Nessa tabela, 
estão incluídos todos os que constam nas seguintes tabelas:  

i. Mil Cargo Comis-Req;  
ii. Mil PR, VPR e MD;  
iii. Mil Professor;  
iv. Mil Saúde; e  
v. Mil Contr Temp.  
 
Obs.: Nessa tabela, não estão incluídos aqueles que constam nas tabelas:  
i. Mil Contr Temp-INSS;  
ii. Mil Conselho; e  
iii. Mil Serv Públ antes EC20.  

 
 b) Mil Cargo Comis-Req = Militares que ocupam cargos comissionados. Nessa tabela, 
estão incluídos todos os que constam na tabela Mil PR, VPR e MD.  
 

Obs.: Nessa tabela, não estão incluídos aqueles que constam nas tabelas:  
i. Mil Professor;  
ii. Mil Saúde;  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65214303.



Assinado nos termos da delegação de competência concedida pela Portaria-Segecex nº 1, de 2 de janeiro de 2019.   

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Controle Externo

iii. Mil Contr Temp;  
iv. Mil Contr Temp-INSS;  
v. Mil Conselho;  
vi. Mil Serv Públ antes EC20.  
 

 c) Mil PR, VPR e MD = Militares que ocupam cargos na Presidência da República, 
Vice-Presidência da República e Ministério da Defesa;  
 
 d) Mil Professor = Militares que acumulam cargos de professor;  
 
 e) Mil Saúde = Militares que acumulam cargos de profissionais da saúde;  
 
 f) Mil Contr Temp = Militares que acumulam cargos temporários;  
 
 g) Mil Contr Temp-INSS = Militares que foram classificados no chamamento público e 
processo seletivo para contratação por tempo determinado para trabalharem no INSS;  
 
 h) Mil Conselho = Militares que ocupam cargos em alguns conselhos de administração de 
algumas estatais, bem como relação daqueles que ocupam cargos na alta administração do Poder 
Executivo. Não há informação em relação a todas as estatais do Governo, considerando que não 
dispomos atualmente dessas bases de dados na Sefip;  
 
 i) Mil Serv Públ antes EC20 = Militares que acumulam diversos cargos na Administração 
Pública, considerando a permissão contida na EC 20/1998, ou seja, foram para a reserva e tomaram 
posse em outro cargo antes de 16/12/1998;  
 
3.  O referido levantamento considera as situações de militares ativos ou inativos que estão 
recebendo vencimentos/proventos em órgãos civis. Diante desse contexto, podem existir militares que 
estão em órgãos civis, sem, contudo, gerarem despesas, os quais não foram considerados nesse 
trabalho.  
4.  Saliento que não dispúnhamos da base de dados dos militares de março de 2016, para a 
realização do levantamento. Dessa forma, foram utilizadas as informações cadastrais e financeiras dos 
militares constantes nas bases de dados disponíveis relativas ao ano de 2017, para a realização do 
levantamento de 2016, fazendo-se o cotejo da data de ingresso na referida força até março de 2016.  
5.  Informo, ainda, que, para a identificação de militares em Conselhos e Diretorias e 
Assessorias, foram realizadas pesquisas na internet, quando as informações não constavam nas bases 
de dados disponíveis.  
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6.  Por último, esclareço que deixaram de constar os dados relativos a 2016 dos militares 
inativos que ocuparam cargos civis efetivos antes da Emenda Constitucional 20/1998, por motivo de 
erro na consulta e na consolidação das informações. Por essa razão, foi inserida a informação de 2017, 
na tabela a seguir, apenas para efeito de comparação.  
7.  Em resumo, pode-se afirmar que há, atualmente, 6.157 militares exercendo funções civis na 
Administração Pública Federal, conforme detalhamento abaixo:  
 

TABELA  2016 2017 2018 2019 2020 Aumento 
2016/2020 

% 
2016/2020 

Mil Cargo 
Comis-Req  

1.965 1.946 1.934 2.324 2.643 678 34,50% 

Mil Professor  197 157 63 174 179 -18 -9,14% 
Mil Saúde  642 773 718 909 1.249 607 94,55% 
Mil Contr Temp  32 23 16 23 37 5 15,63% 
Mil Serv Públ 
antes EC20  

121* 121 34 85 72 -49 -40,50% 

Mil Conselho  - - - - 8 8 - 
Mil Contr Temp-
INSS  

- - - - 1.969 1.969 - 

TOTAL  2.957 3.020 2.765 3.515 6.157 3.200 108,22% 

 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PAULO ROBERTO WIECHERS MARTINS 

Secretário-Geral de Controle Externo 
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